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Ementa: INSTITUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL "A SEMANA MUNICIPAL DO
IDOSO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da vereadora Gilda Beatriz que institui no calendário oficial "A SEMANA
MUNICIPAL DO IDOSO" e dá outras providências.

Em atenção ao parecer opinativo de fls. 05, constato que a presente proposição está prejudicada pela
existência da lei municipal 6667/09.

Dessa forma, conforme determina o regimento interno, o presidente deverá considerar o supracitado projeto lei
prejudicado arquivando-o.

Sendo assim, opino DESFAVORAVELMENTE ao projeto, devendo o mesmo ser arquivado.
 Sala das Comissões em  21 de Janeiro de 2021
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GIL MAGNO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal

___________
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